
Comunicado nº 24/2021 Brasília, 8 de outubro de 2021

SESSÃO de REVISÃO de 4 de outubro de 2021

Entre os julgados da 2ª Câmara na 823ª Sessão de Revisão, merecem destaque os seguintes 
entendimentos:



Definição de competências de Vara Especializada. O art. 96, I, a, da Cons�tuição Federal confere aos Tribunais competência 
priva�va de auto-organização, prerroga�va própria de inicia�va para dispor sobre funcionamento dos órgãos jurisdicionais e 
administra�vos. Não homologação do declínio de atribuições.
Número: JF/MG-1059088-95.2021.4.01.3800-IPL - Eletrônico  Voto nº: 4195/2021
Clique sobre o voto acima para acessar sua íntegra

http://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/ccr2/publicacoes/boletins/documentos/votos_2021/comunicado_24/voto-4195-2021-org-judiciaria-varas-especializadas-9088.pdf


Possível prá�ca do crime de esbulho possessório (art. 161, § 1º, inciso II, CP) em unidade habitacional vinculada ao Progra-
ma "Minha Casa Minha Vida" - PMCMV. Ausência de elementos de informação capazes de jus�ficar a atribuição do Ministé-
rio Público Federal para a persecução penal.
Número: JFRJ/CAM-5005776-80.2021.4.02.5103-TC - Eletrônico  Voto nº: 4191/2021
Clique sobre o voto acima para acessar sua íntegra

http://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/ccr2/publicacoes/boletins/documentos/votos_2021/comunicado_24/voto-4191-2021-conflito-esbulho-mcmv-remessa-cnmp-5776.pdf


Arma de pressão. Remessa via postal de mercadoria importada irregularmente. Necessidade de facilitar o trâmite processual, 
a coleta de provas e a defesa dos acusados. Atribuição do local do domicílio do inves�gado. 
Número: JF/SP-5002794-67.2020.4.03.6181-IP - Eletrônico  Voto nº: 4181/2021
Clique sobre o voto acima para acessar sua íntegra

http://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/ccr2/publicacoes/boletins/documentos/votos_2021/comunicado_24/voto-4181-2021-declinio-arma-de-pressao-comerc-elet-2794.pdf


IANPP. Ações penais e demais processos mencionados pelo membro do MPF oficiante como óbice ao oferecimento do ANPP 
nos quais se verifica que os crimes neles apurados ocorreram  posteriormente à infração penal ora apreciada. Conduta crimi-
nal habitual, reiterada ou profissional não demonstrada. Necessidade de (re)análise dos requisitos previstos no art. 28-A do 
CPP.
Número: JF/PR/CUR-IANPP-5036858-10.2021.4.04.7000 - Eletrônico  Voto nº: 4336/2021
Clique sobre o voto acima para acessar sua íntegra

http://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/ccr2/publicacoes/boletins/documentos/votos_2021/comunicado_24/voto-4336-2021-anpp-reiter-posterior-possib-6858.pdf


IANPP. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação 
e prevenção do crime. Não verificação da insuficiência da medida, no caso. Necessidade de (re)análise dos requisitos previs-
tos no art. 28-A do CPP.
Número: JF/PR/PON-5005651-63.2021.4.04.7009-APN - Eletrônico  Voto nº: 4142/2021
Clique sobre o voto acima para acessar sua íntegra

http://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/ccr2/publicacoes/boletins/documentos/votos_2021/comunicado_24/voto-4142-2021-jf-anpp-inerente-possib-5651.pdf


Inves�gado que teria tentado obter judicialmente o bene�cio de Aposentadoria por Idade Rural sob falsa alegação de ter sido 
trabalhador rural. Vasta documentação falsa. STJ: "Eventual ilicitude de documentos que embasaram o pedido judicial são 
crimes autônomos, que não se confundem com a imputação de estelionato judicial”. Arquivamento prematuro. Não homolo-
gação.
Número: JF-CM-0800197-13.2021.4.05.8405-PICRIMIN - Eletrônico  Voto nº: 4189/2021
Número: JF-CM-0800171-15.2021.4.05.8405-PICRIMIN - Eletrônico  Voto nº: 4296/2021
Clique sobre cada voto acima para acessar sua íntegra

http://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/ccr2/publicacoes/boletins/documentos/votos_2021/comunicado_24/voto-4189-2021-falsa-atividade-rural-prosseg-0197.pdf
http://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/ccr2/publicacoes/boletins/documentos/votos_2021/comunicado_24/voto-4296-2021-falsa-atividade-rural-prosseg-0171.pdf


Ação penal. Operação Furna da Onça. Desdobramento da Operação Lava-Jato no Rio de Janeiro. Manutenção do arquiva-
mento, exclusivamente em relação aos eventuais crimes eleitorais inves�gados neste feito, com a remessa dos autos à Jus�ça 
Comum do Estado do Rio de Janeiro. 
Número: 1.00.000.012898/2021-46 - Eletrônico  Voto nº: 4156/2021
Clique sobre o voto acima para acessar sua íntegra

http://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/ccr2/publicacoes/boletins/documentos/votos_2021/comunicado_24/voto-4156-2021-eleitoral-rj-furna-da-onca-arq-12898.pdf


Crime de descaminho (CP, art. 334). Tributos iludidos em R$ 1.528,68. Promoção de arquivamento fundada na aplicação do 
princípio da insignificância. No�cia da reiteração na prá�ca do delito de descaminho, por uma vez, pelo inves�gado, com 
valor da mercadoria apreendida abaixo da cota de isenção fixada pela Receita Federal do Brasil, a par�r de 1º de janeiro de 
2020, em US$ 500,00 (quinhentos dólares dos Estados Unidos da América) ou o equivalente em outra moeda. Autuação 
anterior que não pode ser considerada reiteração na esfera penal. Homologação do arquivamento. 
Número: 1.25.000.002553/2021-13 - Eletrônico  Voto nº: 3990/2021
Clique sobre o voto acima para acessar sua íntegra

http://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/ccr2/publicacoes/boletins/documentos/votos_2021/comunicado_24/voto-3990-2021-descaminho-reiteracao-abaixo-cota-500-arq-2553.pdf


Crime de contrabando (CP, art. 334-A, § 1º, inciso IV). Apreensão de 139 tabacos para narguilé e 13 maços de cigarros de 
origem estrangeira sem os respec�vos documentos de internalização. Tributos evadidos es�mados em R$ 1.937,94. Promo-
ção de arquivamento fundada no princípio da insignificância. No�cia da reiteração na prá�ca do delito de descaminho, por 
uma vez, pela inves�gada, ocasião em que a mercadoria foi avaliada em R$ 346,40, portanto, abaixo da cota de isenção fixada 
pela Receita Federal do Brasil, à época, em US$ 300,00 (trezentos dólares dos Estados Unidos da América) ou o equivalente 
em outra moeda. Autuação anterior que não pode ser considerada reiteração na esfera penal. Homologação do arquivamen-
to.
Número: 1.25.000.002796/2021-43 - Eletrônico  Voto nº: 4353/2021
Clique sobre o voto acima para acessar sua íntegra

http://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/ccr2/publicacoes/boletins/documentos/votos_2021/comunicado_24/voto-4353-2021-contrab-cigarros-reiteracao-descaminho-abaixo-cota-arq-2796.pdf


A Lei 13.964/2019, responsável por diversas alterações na legislação penal e processo penal, acrescentou ao art. 116 do 
Código Penal, que prevê as causas impedi�vas da prescrição, o inciso IV, o qual determina que a prescrição não corre "en-
quanto não cumprido ou não rescindido o acordo de não persecução penal". Arquivamento prematuro. Não homologação. 
Designação de outro membro do Ministério Público Federal para análise da possibilidade da propositura de acordo de não 
persecução penal.
Número: JF/MG-0032907-79.2018.4.01.3800-IPL - Eletrônico  Voto nº: 4153/2021
Clique sobre o voto acima para acessar sua íntegra

http://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/ccr2/publicacoes/boletins/documentos/votos_2021/comunicado_24/voto-4153-2021-arq-presc-nao-ocorrencia-2907.pdf


Falsificação de diplomas de conclusão de curso de graduação. Fato supostamente pra�cado por proprietária de ins�tuição 
par�cular de ensino superior sujeita à autorização e controle do poder público Federal. Lei nº 9.394/96, art. 16, II. Atribuição 
do Ministério Público Federal. Não homologação do declínio de atribuições.
Número: JF/CRU/PE-0801126-98.2020.4.05.8302-INQ - Eletrônico  Voto nº: 4111/2021
Clique sobre o voto acima para acessar sua íntegra

http://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/ccr2/publicacoes/boletins/documentos/votos_2021/comunicado_24/voto-4111-2021-arq-diploma-dolo-1126.pdf


Ação penal. Crime de descaminho. Impossibilidade de proposta de suspensão condicional do processo após a sentença con-
denatória. A oferta de medidas despenalizadoras deve ocorrer no momento processual adequado: a transação penal, antes 
de recebida a denúncia; a suspensão condicional do processo, em qualquer momento posterior à denúncia e antes de proferi-
da a sentença penal condenatória. Devolução dos autos ao TRF4, para o regular prosseguimento do trâmite processual.
Número: JF/UMU-5005800-45.2019.4.04.7004-APN - Eletrônico  Voto nº: 4314/2021
Clique sobre o voto acima para acessar sua íntegra

http://www.mpf.mp.br/atuacao-tematica/ccr2/publicacoes/boletins/documentos/votos_2021/comunicado_24/voto-4314-2021-suspensao-condicional-precl-prosseg-5800.pdf


 

Homologação de arquivamento

Não homologação de arquivamento

Homologação de declínio

Não homologação de declínio

Conflito 

ESTATÍSTICAS
Total de processos apreciados: 345

Quan�ta�vo de processos julgados x deliberações do colegiado

Discordância do Magistrado

Acordos de Não Persecução Penal

Pedidos de vista

Outros

Detalhamento
Processos encaminhados por discordância do magistrado x deliberações do colegiado

169

55

3

3

26

61

21

32

1

16

 
Homologados   

Não homologados 

Não conhecimento 

Outros 

8

2


